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2. Carteira de identidade (RG) e Registro no cadastro de 
pessoa física (CPF) do representante da pessoa jurídica;

3. Declaração de que a pessoa jurídica não possui funcio-
nários públicos do Município como administradores e aceite das 
condições do Edital (ANEXO 2) 

9.2. Caso o expositor selecionado não apresente os docu-
mentos solicitados pela SMC, ocorrerá a sua desclassificação, 
podendo ser chamado o próximo selecionado na ordem de 
classificação. 

10. DA DIVULGAÇÃO DO FESTIVAL MÁRIO DE ANDRADE 
10.1. O Festival será divulgado por meio de banners, filipe-

tas e cartazes, respeitando a Lei da Cidade Limpa e, também, 
por meio do site da SMC e de suas redes sociais. Também 
contará com release divulgado à mídia pela SMC. 

11. DAS RESPONSABILIDADES 
11.1. A SMC está isenta de qualquer responsabilidade nos 

casos de furto, roubo ou quaisquer incidentes que venham a 
ocorrer dentro dos espaços expositivos. 

11.2. Os expositores serão responsáveis pelas eventuais 
contratações e pelas questões relacionadas a direitos autorais 
e direito de imagem, não havendo responsabilidade da SMC. 

12. AS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Os casos omissos relativos ao presente Edital serão 

resolvidos pela Comissão Organizadora do Festival Mário de 
Andrade. 

12.2. Dúvidas e esclarecimentos serão respondidos exclu-
sivamente por meio do e-mail: smc.fma.producao@gmail.com. 

ANEXOS  
ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO E ACEITE (PESSOAS 

FÍSICAS) 
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº xx/2019 – SMC/GAB 
À
Secretaria Municipal de Cultura
Prezados Senhores, 
DECLARO sob penas da lei que: 
* Conheço e aceito incondicionalmente as regras do pre-

sente Edital de Chamamento;
* Responsabilizo-me por todas as informações contidas na 

ficha de inscrição;
* Tenho ciência de que a seleção para o Festival Mário de 

Andrade não gera contrapartida pecuniária por parte da Secre-
taria Municipal de Cultura;

* Em caso de seleção, responsabilizo-me pelo cumprimento 
da agenda informada no Edital, no tocante ao local, data e ho-
rário, para a realização do Festival Mário de Andrade.

* Declaro que não sou servidor público municipal. 
São Paulo,____de ____________de 2019. 
____________________________________________
Assinatura do expositor 
Nome:
RG:
CPF:
Projeto: 
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO E ACEITE (PESSOAS 

JURÍDICAS) 
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº xx/2019 – SMC/GAB 
À
Secretaria Municipal de Cultura
Prezados Senhores, 
DECLARO sob penas da lei que: 
* Conheço e aceito incondicionalmente as regras do pre-

sente Edital de Chamamento;
* Responsabilizo-me por todas as informações contidas na 

ficha de inscrição;
* Tenho ciência de que a seleção para o Festival Mário de 

Andrade não gera contrapartida pecuniária por parte da Secre-
taria Municipal de Cultura;

* Em caso de seleção, responsabilizo-me pelo cumprimento 
da agenda informada no Edital, no tocante ao local, data e ho-
rário, para a realização do Festival Mário de Andrade.

* Declaro que a pessoa jurídica neste ato por mim repre-
sentada não possui funcionários públicos do Município como 
administradores; 

São Paulo,____de ____________de 2019. 
____________________________________________
Assinatura do representante 
Nome da pessoa jurídica:
CNPJ:
Nome do representante:
RG:
CPF:
Projeto:

 COORDENADORIA DE CIDADANIA 
CULTURAL

 COMUNICADO - EDITAL DE CHAMAMENTO 
PARA O PROGRAMA JOVEM MONITOR CULTURAL 
– EDIÇÃO 2019-2020 - PARA AS VAGAS DESTINA-
DAS À FORMAÇÃO CONTINUADA E ARTICULA-
DOR TERRITORIAL DA SUPERVISÃO DE FORMA-
ÇÃO CULTURAL 009/2019 – SMC/CFOC/SFC

PROCESSO Nº 6025.2019/0005581-6 
Comunicamos que a resposta aos recursos protocolados e 

a lista com a classificação final homologada pela Comissão de 
Seleção, será publicada no dia 21/08/2019.

 CONVOCAÇÃO - EDITAL DE CHAMAMENTO 
PARA CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS PARA O 
PROGRAMA VOCACIONAL DA SUPERVISÃO DE 
FORMAÇÃO CULTURAL 29/2018 - SMC/CFOC/SFC

Processo nº 6025.2018/0018692-7
A Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de 

Educação fazem saber a lista de convocados para a contratação 
como Artistas Orientadores do Programa Vocacional para a 
edição de 2019. Segue abaixo o nome completo com respectivo 
número do documento fornecido no ato da inscrição. Os can-
didatos convocados devem comparecer para proposta de con-
tratação no dia 20/08/2019, na Secretaria Municipal de Cultura 
– Supervisão de Formação Cultural – à Rua Líbero Badaró, 340, 
sexto andar, Centro, São Paulo-SP, no horário informado abaixo.

OITAVA CHAMADA
ARTISTAS ORIENTADORES

Nome CPF Horário Linguagem
CAROLINA CANTELLI RODRIGUES 376.562.738-08 11h Dança
MAIRA APARECIDA CONTES 342.772.618-50 11h Dança

de ocupação da tenda com o detalhamento necessário para a 
Avaliação da Comissão. 

5.3. Não serão aceitas inscrições de projetos que, no ato 
da inscrição, deixem de apresentar documentos obrigatórios 
estabelecidos no item 5.2. ou que não cumpram rigorosamente 
todas as exigências previstas neste Edital. 

5.4. Após o decurso do prazo para inscrição, será publicada 
no Diário Oficial a lista dos projetos inscritos. 

5.5. Da publicação da lista dos projetos inscritos caberá 
recurso no prazo de até 3 (três) dias úteis. 

5.5.1. Os eventuais recursos deverão obrigatoriamente ser 
dirigidos à Coordenadoria de Programação Cultural, e protoco-
lados presencialmente no protocolo da Secretaria Municipal de 
Cultura, na Rua Libero Badaró, n.º 346, 7º andar, Centro, São 
Paulo-SP, nos termos da legislação vigente. 

5.5.2. Recursos intempestivos ou interpostos de forma 
diversa da prevista no item 5.6.1. não serão apreciados.  

5.6. Havendo interposição de recurso, a Comissão de Análi-
se terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para reconsiderar a deci-
são ou encaminhar o recurso à Coordenadoria de Programação 
Cultural, que então decidirá, dando publicidade ao resultado. 

6. DA COMISSÃO DE ANÁLISE 
6.1. À Comissão de Análise caberá a análise do cumprimen-

to dos requisitos dispostos neste Edital. 
6.2. A Comissão de Análise será composta por 21 servido-

res da Secretaria Municipal de Cultura e 2 (dois) convidados, 
que serão nomeados, oportunamente, por meio de Portaria. 

6.3. Nenhum membro da Comissão de Análise poderá 
participar de forma alguma do presente Edital enquanto pro-
ponente ou ter quaisquer vínculos profissionais ou empresariais 
com os projetos apresentados ou de parentesco em até terceiro 
grau com os proponentes. 

6.3.1. É dever de todos os membros da Comissão de Aná-
lise se declararem impedidos quando constatarem a condição 
indicada neste item. 

6.3.2. Caso seja constatada tal situação, a Secretaria Mu-
nicipal de Cultura substituirá o membro impedido por outro 
servidor. 

7. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO PROJETO 
7.1. A Comissão analisará e pontuará os projetos de ocu-

pação das tendas, considerando tão somente as exigências 
deste Edital. 

7.2. Serão utilizados os seguintes critérios e metodologia 
de pontuação para a avaliação dos projetos: 
COMPONENTE CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO
Histórico (do catálogo 
ou projeto)

Existência e continuidade de catálogo e projeto, com 
significado e repercussão em seu eixo de atuação.

Comprovação, por meio de materiais institucionais e clipping, de sua atuação e/ou publica-
ções, reconhecendo e dimensionando sua atuação no setor.

0 a 5 pontos
Inovação (do catálogo 
ou do projeto)

Novidade e inventividade de catálogo e projeto, com 
atuação em novas linguagens, novos nichos e/ou novas 
tecnologias.

0 a 5 pontos

Diversidade (do catálogo 
ou do projeto)

Enfoque curatorial que tenha como eixo principal 
temáticas referentes a: gênero, sexualidade, raça e de-
mais temas que dialogam diretamente com diferenças. 

0 a 5 pontos

Proposta de Ocupação 
da Tenda

Capacidade de realizar intervenção curatorial dentro 
do espaço cedido, descrevendo detalhadamente na 
ficha de inscrição o plano de ocupação do espaço 
(tenda).

0 a 5 pontos

Total de Pontos

7.3. As propostas serão avaliadas de acordo com os cri-
térios estabelecidos e receberão nota de 0 (zero) a 20 (vinte) 
pontos. 

7.4. Serão considerados classificados os projetos que atin-
girem pontuação igual ou maior que 15 pontos. 

7.5 Em caso de empate será observada a melhor pontuação 
no critério “d”. Persistindo o empate, será observada a melhor 
pontuação no critério “c”. 

7.6. Serão publicadas as listas dos proponentes/projetos 
classificados e não classificados, constando a pontuação dos 
critérios e pontuação total, assim como a posição na ordem 
classificatória dos projetos aprovados. 

7.7. Do resultado da classificação caberá recurso no prazo 
de 3 (três) dias úteis da data da publicação da lista de classi-
ficação. 

7.7.1. Os eventuais recursos deverão obrigatoriamente ser 
dirigidos à Coordenadoria de Programação Cultural e protoco-
lados presencialmente no protocolo da Secretaria Municipal de 
Cultura, na Avenida Líbero Badaró, n.º 346, 7º andar, Centro, 
São Paulo-SP, nos termos da legislação vigente. 

7.7.2. Recursos intempestivos ou interpostos de forma 
diversa da prevista no item 7.7.1. não serão apreciados.  

7.8. Havendo interposição a recurso, a Comissão de Análise 
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para rever o ato ou enca-
minhar o recurso, com análise técnica, para decisão pelo Sr. 
Secretário Municipal de Cultura e homologação do resultado do 
Chamamento, devendo ser publicado o resultado final. 

8. DA MONTAGEM E DESMONTAGEM DO ESPAÇO DE 
EXPOSIÇÃO 

8.1. A montagem do espaço pelo expositor deverá ocorrer 
no dia 05 de outubro, a partir das 6h, devendo estar finalizada 
até às 10h, para a realização do Festival Mário de Andrade. 

8.2. A desmontagem e retirada dos livros pelo expositor 
deverá ocorrer no dia 06 de outubro, das 19h às 22h. 

9. DA DIVULGAÇÃO DOS SELECIONADOS E DOCUMEN-
TOS OBRIGATÓRIOS

9.1. Após o prazo de interposição, decisão de eventuais 
recursos e homologação pelo Sr. Secretário de Cultura, a Secre-
taria Municipal de Cultura publicará a listagem com o resultado 
final da lista de selecionados no Diário Oficial do Município e 
no sítio eletrônico da Secretaria de Cultura. 

9.2. Os expositores selecionados deverão apresentar atra-
vés do e-mail: smc.fma.producao@gmail.com, no prazo indica-
do pela Secretaria, os seguintes documentos: 

9.2.1. PESSOA FÍSICA:
1. Carteira de identidade (RG) e Registro no cadastro de 

pessoa física (CPF);
2. Comprovante de residência;
3. Declaração de que não é funcionário público do Municí-

pio e aceite das condições do Edital (ANEXO 1); 
9.2.2. PESSOA JURÍDICA:
1. Comprovante de inscrição e certidão cadastral de pessoa 

jurídica perante a receita federal (inscrição válida de CNPJ). 
Somente será aceito empresário individual que seja o próprio 
proponente;

 FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL

 GABINETE DO PRESIDENTE

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATA DA 24ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CON-
SELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (CAE) DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

6016.2019/0049265-6
Aos seis dias do mês de junho de dois mil e dezenove, os 

integrantes do Conselho de Alimentação Escolar, mandato 2017 
a 2021, realizaram a vigésima quarta reunião ordinária, em se-
gunda chamada, às 9h30, na sede do CAE na Rua Taboão, 10. A 
conselheira Marcia abriu a reunião dando boas-vindas a todos, 
felicitando o empenho dos conselheiros e da equipe de apoio 
da CODAE para que os conselheiros novos conseguissem che-
gar, justificando que houve contratempos na data de hoje de-
corrente do registro das novas conselheiras na plataforma do 
aplicativo de transporte. Parabenizou a todos pelas ações soli-
dárias. Informou, para fins de registro em ata, que a data da 
reunião ordinária foi alterada do dia trinta e um de maio para 
hoje pelos conselheiros em votação pelo WhatsApp, pois naque-
la data, a sede do CAE estava fechada em decorrência de uma 
funcionária apresentar suspeita de Dengue (vírus Aedes Aegyp-
ti) e o local ainda não ter recebido a visita da Vigilância Sanitá-
ria, o que foi feito no fim da semana anterior, tendo sido cons-
tatado que não havia nenhum risco no local. Na sequência, 
seguindo a pauta, pediu a todos que se apresentassem, tendo 
em vista a posse das novas conselheiras. Findada as apresenta-
ções, a conselheira Marcia informou que parte das informações 
compartilhadas pelas novas conselheiras e demais presentes 
comporiam os minicurrículos que serão disponibilizados na pá-
gina eletrônica do CAE. A conselheira Marcia retomou o já in-
formado acrescentando que a senhora Maira Bueno participou 
da assembleia de eleição de recomposição do segmento das 
Famílias, aceitando ficar em oitavo lugar, portanto não se ele-
gendo para compor o CAE, mas solicitou participar das reuniões 
do Conselho de Alimentação Escolar. A conselheira Marcia 
apresentou aos presentes a proposta para deliberação do gru-
po, e por consenso, o grupo deliberou pela participação da re-
presentante do segmento família nas reuniões do CAE. Na se-
quência, a conselheira Marcia informou que passariam ao 
segundo ponto da pauta: a análise do relatório que é usado nas 
visitas às unidades educacionais. Explicou para as novas conse-
lheiras que um Grupo de Trabalho se reuniu no último dia 10 
para organizar o esboço do texto que hoje seria apresentado 
para análise de todos. Sugeriu que fosse feita uma leitura deta-
lhada que serviria como uma primeira formação para as novas 
conselheiras. O conselheiro Geraldo fez a leitura, e sugeriu alte-
rações nos procedimentos dos conselheiros e que as nutricionis-
tas que fazem parte do Conselho fizessem uma formação para 
os demais conselheiros a fim de aprimorar e padronizar a ação 
de todos, propiciando um olhar técnico durante as visitas. A 
conselheira Roberta falou sobre os pontos principais a serem 
abordados nessa formação: ausência total de frutas (colação e/
ou sobremesa), ausência total de legumes ou verduras (no al-
moço ou refeição da tarde), porcionamento insuficiente de fru-
tas (na colação ou sobremesa), porcionamento insuficiente de 
legumes e verduras (no almoço ou refeição da tarde), proble-
mas na qualidade das frutas, legumes e verduras (por exemplo, 
podridão, mofo, amassamento), além de pouca variedade de 
frutas, verduras e legumes ofertada nas refeições e descumpri-
mento do cardápio. A conselheira Marcia apresentou o “Relató-
rio de Acompanhamento da Gestão” que deve ser respondido 
pelos conselheiros no momento da emissão do Parecer sobre a 
prestação das Contas do ano anterior, informando aos novos 
conselheiros que referida avaliação será feita em próxima reu-
nião. São 22 questões, da 1ª até a 16ª, são questões pertinentes 
à ação da Entidade Executora, da 17ª a 22ª são questões perti-
nentes à ação do CAE. A conselheira Marcia apresentou tam-
bém o “Questionário norteador para verificar situação atual da 
execução do PNAE” que contém 10 questões, e sempre acom-
panha as denúncias encaminhadas pelo FNDE ao CAE. A conse-
lheira Marcia procedeu a leitura desses dois documentos, apon-
tando neles a importância da ação fiscalizadora do CAE e do 
relatório de visitas para auxiliar nesta ação. Em continuidade, a 
conselheira Marcia distribuiu cópia do relatório de fiscalização 
que os conselheiros do CAE utilizam nas visitas, explicando que 

o documento tem cinco partes: 1. Qualidade e Condições Higiê-
nicas da Alimentação Escolar, com 3 subitens: cardápio, mani-
puladores de alimentos, estrutura e higiene de cozinha/despen-
sa/lactário; 2. Controle Administrativo da Alimentação Escolar 
que aponta a verificação dos controles realizados pela unidade; 
3. Aceitação dos Cardápios com dois subitens, acompanhamen-
to da distribuição das refeições e entrevista com alunos; 4. Ati-
vidades de Educação Alimentar e Nutricional, visando conhecer 
melhor a unidade e 5. Dieta especial. Em seguida, passou a pa-
lavra ao conselheiro Geraldo para que este fizesse a leitura do 
documento. A conselheira Eduarda, referindo-se ao item “estru-
tura e higiene da cozinha” mencionou sobre uma visita que 
fora feita à escola construída em 1970, cujo prédio necessitava 
de muitas intervenções para ter estrutura adequada e a higiene 
exigida. O conselheiro Marcelo falou da importância de se visi-
tar todas as escolas, incluindo as mais distantes das DREs, e 
compartilhou com o grupo que teve que justificar junto a CO-
DAE o uso do transporte, por não ter dispensado o veículo nas 
visitas às unidades educacionais na região de Parelheiros, DRE 
Capela do Socorro. Relatou que ao chegar a uma região de 
mata todos ficaram sem acesso à internet, e que só conseguiu 
redirecionar a corrida para outro CEI, com auxílio da internet 
sem fio do CEI visitado. Compartilhou que em sua justificativa 
solicitou alteração da Portaria 76/SG/18, que regulamenta o 
transporte por aplicativo, informando que quando os conselhei-
ros estão em visitas nas escolas em lugares distantes e sem fá-
cil acesso, é importante manter o motorista tanto por seguran-
ça, quanto por agilidade no deslocamento. A conselheira Elizete 
comentou sobre a visita à DRE Jaçanã Tremembé, pois ao sair 
do CEI, o motorista do app 99 desistiu da corrida, e ela precisou 
pedir para a DRE enviar um veículo para ir buscá-la. Disse que 
vários motoristas desistiram de levá-la, e que perderam muito 
tempo aguardando o veículo sob sol, com risco de assalto, men-
cionou ainda que seria mais produtivo e seguro se os conselhei-
ros tivessem autorização para se manterem com o veículo em 
locais perigosos e com dificuldades de acesso a internet. Afir-
mou que as nutricionistas das DREs sabem os locais onde há 
dificuldades com o transporte e que isso poderia ser usado 
como referência. O conselheiro Ailton também relatou dificulda-
des com o transporte nas visitas à DRE Capela do Socorro, 
compartilhou que no dia 23 de maio na Av. Senador Teotonio 
Vilela – Grajaú – por volta das 14 horas, após solicitar o trans-
porte pelo aplicativo 99, o motorista cancelou a corrida, ele 
teve que descer do carro e enquanto aguardava outro carro, foi 
abordado de forma inconveniente por uma usuária de drogas. O 
conselheiro Geraldo retomou a leitura do relatório. O grupo de-
bateu as alterações propostas pelo GT, propondo alguns aden-
dos, e foi definido que seria construído um relatório específico 
para os CEIs parceiros e outro para as demais unidades. O con-
selheiro Marcelo sugeriu a inclusão de dados da mantenedora, 
nome da direção, coordenação, endereço e telefone no relatório 
de visitas dos CEIs parceiros. O grupo discutiu o tema não che-
gando a um consenso. Devido ao horário e à falta de consenso, 
o conselheiro Daniel sugeriu retomar o assunto em outra reu-
nião. A conselheira Marcia propôs que todo o relatório alterado 
seja testado nas próximas visitas, para que sua eficácia seja ve-
rificada e quais itens poderiam ser acrescentados, alterados ou 
retirados. Havendo concordância, a conselheira Marcia deu 
continuidade à pauta e compartilhou com o grupo que no dia 
de ontem, participou da Reunião de Trabalho da Comissão de 
Educação, Cultura e Esportes que discutiu a temática das Instru-
ções Normativas 7 e 8, ocasião que contou com a presença do 
Secretário de Educação, sr. João Cury Neto e da equipe de CO-
DAE. Retomou, para fins de registro na ata, que os conselheiros 
aceitaram o convite do Secretário João Cury Neto para partici-
par de uma reunião com ele, no dia 15. Os conselheiros que 
participaram da visita compartilharam com os demais quais fo-
ram os temas conversados, em especial os questionamentos 
que o grupo apresentou, assim como a preocupação dos conse-
lheiros com as novas Instruções Normativas, pois já encontra-
vam problemas com o cumprimento da variedade e porciona-
mento das carnes e que, a partir das Instruções Normativas 7 e 
8 passarão a encontrar esses problemas com a oferta de fruta, 
legume e verdura. Além disso, destacaram a dificuldade de 
acompanhar o que a unidade comprou e serviu, pois o alimento 
in natura é bastante perecível. Informaram que o secretário pe-
diu para que o Conselho encaminhe os principais problemas 
encontrados nos diferentes tipos de gestão. Os conselheiros en-


